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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

PROJETO DE LEI Nº 32/2024
Dispõe sobre a realização obrigatória de treinamentos em primeiros socorros para os funcionários, diretores, coordenadores, professores, monitores, de creches, escolas e centro de recreação infantil, da rede pública e privada.''. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, APRECIOU, VOTOU e APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 
Projeto de Lei 
Art. 1º: Fica instituída a obrigação de realização de treinamentos em primeiros para os funcionários, diretores, coordenadores, professores, monitores, de creches, escolas e centro de recreação infantil, da rede pública e privada do município de Jequié.
Parágrafo único: A obrigação estabelecida no caput deste artigo tem o objetivo de fazer com que profissionais realizem o curso de primeiros socorros sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, fazendo com que os mesmos aprendam de forma correta e segura como lidar com situações de emergências e urgências médicas que exijam intervenções rápidas até a chegada do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Corpo de Bombeiros e/ou suporte médico especializado.
Art. 2º: Os funcionários, professores, monitores e alunos, de creches e escolas, da rede pública, poderão ser treinados, por empresas particulares ou por profissionais cedidos pela Secretaria da Saúde e/ou Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e/ou Corpo de Bombeiros, a saber:
I – médicos;
II – enfermeiros;
III – técnicos e auxiliares de enfermagem; 
IV – bombeiro militar. 
V – instrutor de primeiros socorros com capacitação de 200 horas em primeiros socorros. 
§ 1º: Será treinado em primeiros socorros 1/3 dos profissionais lotado no estabelecimento.
§ 2°: os cuidadores de alunos especiais deverão ser treinados em primeiros socorros, sendo que os mesmos não poderão ser contabilizados na contagem de 1/3 do inciso anterior. 
§ 3°: A o treinamento terá carga horária de 08:00hs, para que contemple o atendimento de primeiros socorros a todas faixas etárias, umas que os parametrização de atendimento muda de acordo a idade, devendo ser renovada a cada 12 meses.
Art. 3º As empresas privadas deverão procurar empresas particulares que forneçam treinamento de primeiros socorros, atentado para qualificação profissional dos instrutores. 
Art. 4º: Após a conclusão do treinamento em primeiros socorros todos os profissionais participantes receberão um certificado de participação emitido pela instituição que ministrou o treinamento constando, data e os dados dos participantes, nome completo e registro de identificação, bem como identificação do instrutor seguido da qualificação. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A relação seguida de foto de todos os profissionais treinados, deverá ser afixada em local visível de cada instituição e de acesso público. 
Art. 5º: Os conteúdos a serem abordados no caput deste artigo deverão se adequar às diferentes faixas etárias. 
Art. 6º: As instituições citadas no artigo 1º desta lei deverão manter em suas dependências “Kits de Primeiros Socorros, Manuais de Prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros nas Escolas” a serem disponibilizados em local de fácil acesso. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O material que compõe os “kits” deverá permanecer em ordem e quantidade suficiente, cabendo ao diretor de cada Unidade Educacional a reposição dos produtos que, em decorrência do uso, forem esgotando. 
Art. 7º: As instituições deverão pública e privada prover campanhas educativas e palestras que acontecerão durante o ano letivo regular, e que versarão sobre: 
I – prevenção de acidentes
II - a identificação de situações de emergências e urgências médicas; 
III – os números de telefone dos serviços públicos de atendimento de emergências e urgências médicas; 
IV – a importância da calma para lidar com as situações descritas no inciso I deste artigo; 
V – como identificar os procedimentos mais adequados para cada caso. 
VI- orientação de primeiros socorros.
8º: O não cumprimento do disposto nesta lei, implicará às instituições de ensino: I – advertência;
II – multa, no valor de dois salários mínimos ao mês , ao qual serão convertidos e destinados a instituições filantrópicas que estejam devidamente regularizadas dentro do parâmetro legais e constitucionais
II – cassação de alvará de funcionamento, quando tratar-se de creche ou estabelecimento particular e responsabilização funcional/administrativa quando tratar-se de creche ou estabelecimento público.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2024.
Sidney Magal
Vereador
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                                                                  JUSTIFICATIVA

Tendo em vista  a necessidade  de profissionais preparados   para eventuais acidentes com engasgo na hora da merenda, acidentes com materiais didáticos que uma criança possa por acidente inserir na boca e acabar engasgando, se faz necessário pois, o tempo que levaria da chamada de um profissional do SAMU ou Corpo de bombeiros, até a chegada do local do episódio, tornaria inviável a sobrevivência dessa criança, por conta disso se faz necessário que as instituições públicas e privadas, presando pelo zelo a vida das crianças, se faz necessário que essa lei seja aplicada sempre pensando no cuidado com a vida do corpo docente e funcionários das instituições.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2024.
Sidney Magal
Vereador
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